
testes 
Motecure3 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/PA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DADOS DA EMPRESA: 
RZÃO SOCIAL: TESTES MOLECULARES SERVICOS LABORATORIAIS LTDA 
CN PJ: 12.498.97710002-40 
ENDEREÇO: Rua Juruna, sln, Bairro Parque Carajás, Parauapebas - PA, CEP: 68.515-000 
E-MAIL: adm.geraltestesmoleculares.com.br  TELEFONE: 71-3599-0806 

ASSUNTO: Resposta ao ofício n° 442812020 

Prezados (as), 

Em atenção ao Ofício n° 4428/2020 encaminhado por esta Secretaria, a empresa TESTES 

MOLECULARES SERVICOS LABORATORIAIS LTDA, CNPJ: 12.498.97710002-40, localizada 

na Rua Juruna, s/n, Bairro Parque Carajás, Parauapebas - PA, CEP: 68.515-000 manifesta o 

interesse em fornecer os serviços que tem como objeto:Testes RT-PCR, incluso todos os insumos, 

consumíveis, acessórios auxiliares e soluções necessárias à execução dos testes, para atender 

as demandas do Município no combate, controle e prevenção do COVID-1 9, por meio do processo 

de Dispensa de Licitação, nas condições e prazos previamente estabelecidos. 

Na oportunidade, apresentamos a documentação solicitada para contratação. 

Parauapebas/PA, 11 de dezembro de 2020 

CULARES SERVICOS LABORATORIAIS LTDA 

CNPJ: 12.498.977/0002-40 
GABRIEL CUNHA RODRIGUES 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 485.364.568-33 

RG: 347700251- SSP/SP 
fNFR COMfO&4Eijj1 

Hota 1 
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DADOS DA EMPRESA: 
RZÃO SOCIAL: TESTES MOLECULARES SERVICOS LABORATORIAIS LTDA 
CNP J: 12.498.97710002-40 
ENDEREÇO: Rua Juruna, sfn, Bairro Parque Carajás, Parauapebas - PA, CEP: 68.515-000 
E-MAIL: adm.geraltestesmoIecuIares.com.br  TELEFONE: 71-3599-0806 

PROPOSTA COMERCIAL 

TESTES MOLECULARES 

ITEM DESCRIÇÃO DOS UNIO QUANT UNITÁRIO TOTAL 
PRODUTOS  
TESTE RT - PCR PARA 
COVID-1 9 	(CORONAVÍRUS), 
com 	disponibilização 	de 
resultado/laudos, 	através 	de 
técnicas de biologia molecular 

1 
para detectar se o vírus SARS- 

SERVIÇO 30.000 R$ 165,00 R$ 4.950.000,00 
CoV-2 esta presente no corpo 
humano, 	incluso 	todos 	os 
insumos 	(consumíveis, 
acessórios 	auxiliares 	e 
soluções 	necessárias 	à 

dos testes). 

FTO
execução 

TAL A 
CONTRATAR (QUATRO MILHÕES, NOVECENTOS E CINQUENTA MIL R$ 4.950.000,00 

Validade da proposta: 120 (CENTO E VINTE) dias 

Declaramos que a empresa disporá de sede na cidade de Parauapebas para 
recebimento do material coletado/testes e entregará os laudos/resultados em até 24 

horas. 

Parauapebas/PA, 11 de dezembro de 2020 

7OLECULARES SERVICOS LABORATORIAIS LTOA 
cwpj: 12.498.977/0002-40  

GABRIEL CUNHA RODRIGUES 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 485.364.568-33 
RG: 347700251— SSP/5P 
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Aux. Administrativo 
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JUCESP PROTOCOLO 
0.320,903/205 
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TESTES MOLECULARES Ek'IIÇcS LABORATORIAIS LTDA 

1ALTERAÇODE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ: 12.498.977/0001-60  
NikE: 35231976565 

ALEXANDA DIAS REIS, brasileira, nascida em São Paulo/SP abs 

18/09/1973, biomédica, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG 

n. 20.740.006-4 SSP/SP e do CPF n.° 154.022.988-23, residente e 

domíciliada à Rua Antonio Estigarribia, 198, Limão - São Paulo/SP - CEP 

02556-030.; 

GABRIEL CUNHA RODRIGUES, brasileiro, nascido em São Caetano do 

Sul/SP aos 22/04/1985, empresário, casado sob regime de comunhão 

parcial de bens, portador da Cédula de Identidade RG n.9 34.770.025-1 

SSP/SP e do CPF n.Q 485.364.568-33, residente e domiciliado à Rua João 

Carlos da Sijva Borges, 316 - V. Cruzeiro - São Paulo/SP - CEP 04726-

000 

Únicos sócios componentes representando a totalidade do capital social da TESTES 

MOLECULARES SERVIÇOS LABORATORIAIS LTDA., SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA que gira 

nesta praça, na cidade de São Pauto - SP, na Rua Jamaris, nç 100 O 510— Planalto Paulista - São 

Paulo/SP - CEP 04.080-922, inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 

35231976665 e no CNPJ sob n 2 12,498.977/0001-60, têm entre si justo e contratado a alteração 

do contrato social, conforme as cláusulas que seguem: 

Cláusula 1: Deliberam os sócios pela abertura de filial na Rua Juruna, S/N, Parque Carajás 

Parauabebas/PA-. CEP, 68515-000, 

Cláusula 	Decidem os sócios pela alteração do objeto social para (i) Prestação de serviços na 

área de biologia molecular, na elaboração de pesquisas e desenvolvimento de produtos para 

uso em laboratórios e diagnósticos de exames; (ii) Laboratório de exames clínicos. 

Cláusula 32: Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas não alteradas por este 

instrumento. Em decorrência das alterações realizadas neste instrumento, os sócios resolvem 

proceder a Consolidação do Contrato Social, que passa a vigorar com a seguinte re4ação: 

LC n- M F E :---R E:C~0) N K A 
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TESTES MOLECULARES SERVIÇOS  LABORATORIAIS LTDA 

CONSOLIDAÇAO DO CONTRATO SOCIAL 
CNPJ: 12.498.977/0001-60 

NÍRE: 35231976665 

ALEXANDA DIAS REIS, brasileira, nascida em São Paulo/SP aos 

18/09/1973, biomédica, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG 

n.' 20.740.006-4 SSP/SP e do CPF n. 154.022988-23, residente e 

dom iciliada à Rua Antonio Estigarribia, 198, Limão - São Paulo/SP - CEP 

02556-030.; 

GABRIEL CUNHA RODRIGUES, brasileiro, nascido em São Caetano do 

Sul/SP aos 22/04/1985, empresário, casado sob regime de comunhão 

parcial de bens, portador da Cédula de Identidade RG n. 34.770025-1 

SSP/SP e do CPF n.2 485.364,568-33, residente e domiciliado à Rua João 

Carlos da Silva Borges, 316 - V. Cruzeiro - São Paulo/SP - CEP 04726-

000 

Únicos sócios componentes representando a totalidade do capital social da TESTES 
MOLECULARES SERVIÇOS LABORATORIAIS LTDA, SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA que gira 

nesta praça, na cidade de São Paulo - SP, na Rua lamaris, n 100 O 510 Planalto Paulista -São / 

Paulo/SP - CEP 04.080-922, inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob N1RE 

35231976665 e no CNPJ sob ng 12.498.977/0001-60, têm entre si justo e contratado a alteração 

do contrato social, conforme as cláusulas que seguem: 

- DA DENOMINAÇÃO, SEDE, PRAZO E OBJETO SOCIAL 

Cláusula 1: A sociedade girará sob o nome empresarial "TESTES MOLECULARES SERVIÇOS 

LABORATORIAIS LTDA", e terá sua sede e foro à Rua Jamaris, n2  100 Ci 510 - Planalto Paulista 

—São Paulo/SP - CEP 04.080-922. 

Parágrafo Primeiro: A sociedade tem urna filial na Rua Juruna, S/N, Parque arjs, 

Paruabebas/PA — CEP. 68515-000. 

fNFERE 90 O4h Éi 
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Parágrafo Segundo: A sockdar podérá ari filii er 	ualquer município do território 

nacional. 

Cláusula 2: A sociedade tem por objete social: (1) Prestação de serviços na área de biologia 

molecular, na elaboração de pesquisas e desenvolvimento de produtos para uso em laboratórios 

e diagnósticos de exames; (ii) Laboratório de exames clínicos. 

Cláusula 3: O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

II - DO CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 4: O capital social é de R$ 100.00000 (cem rni(reais), dividido em 100.000 (cem mil) 

quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) em%ioeda corrente do país, já totalmente 

integralizado, ficando assim distribuído entre os sócios: 	/ 

Sócios 	 Quotas 	 Valor R$ 

ALEXANDA DIAS REIS 	 1.000 	 1.00 L  

GABRIEL CUNHA RODRIGUES 	 99.000 	 99.000,00 

Total 	 100.000 	 1QQ00 

Cláusula 5: Para cada filial que vier a ser aberta, poderá ser destacado um valor do Capital 

Social. 

usula 6: A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas, mas todos 

.pondern solidariamente pela integralização do capital social, conforme disposto no artigo 

52 da lei 10406 de 10 de janeiro de 2002. 

usula 7: As quotas sociais são indivisíveis, e os direitos de subscrição somente poderão ser 

didos a terceiros após terem sido ofertados preferencialmente aos sócios atuais segundo g. 

u percentual de participação, com prazo de 30 (trinta) dias, para exercerem o direito de 

aferência. Decorrido este prazo e em igualdade de condições, podem ser ofertados a terceiros, 

tranhos à sociedade, como se sociedade de capital pura fosse. A notificação conterá a 	7 
antidade de quotas e/ou o direito de subscrição e o preço por eles proposto. Decorrido o 

U>NFERE Co~ 
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prazo de preferência, e assuiÍd2 r'€los surtos J por tarceio, a totalidade do aumento, haverá 

assembleia dos sócios para que seja aprovada a modificação do contrato, nos termos do artigo 

1081 da Lei 10406/2002. 

III - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula 8: A administração dos negócios sociais cabe, isoladamente e exclusivamente, ao sócio 

GABRIEL CUNHA RODRIGUES, que usará o título de sócio-administrador, praticando os atos 
conforme estabelecido nos parágrafos seguintes: (art. 997, VI, 1013, 1015, 1064, CC/2002). 

a) Representação perante terceiros em geral, inclusive repartições públicas de qualquer 

natureza e entidades do sistema financeiro, bem como representação em juízo ou fora 

dele, ativa e passivamente; 

b) Dispensa e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e outros 

previdenciários e órgãos do Ministério do Trabalho; 

c) Praticar os atos ordinários de administração dos negócios sociais. 

d) Constituição de Procurados "ad legotia" com poderes determinados e tempo certo de 

mandato, podendo haver mais de um Procurador; 

e) Alienar, onerar, ceder e transferir bens imóveis e direitos a eles relativos, fixando e 

aceitando preços e formas de pagamento, recebendo e dando quitações, transferindo 

e emitindo posse e domínio, transigindo. 

f) A Outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos em geral, com assunção 

de obrigações e outras cláusulas; 

g) A Abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando e recebendo 

cheques e ordens de pagamento; 

h) O aceite de títulos cambiários e comerciais em geral, resultantes de obrigações da 

Sociedade; 

i) A Constituição de Procurador "AdJUdiCIQ", podendo haver mais de um Procurador; 

j) Receber e dar quitação de créditos, dinheiro e valores.  

- É absolutamente vedado e sendo nulo e inoperante em relação à Sociedade o uso da 

denominação social para fins e objetivos estranhos as atividades e interesses sociais, inclusive 
prestação de avais, fianças e outros atos em favor, mesmo em benefício dos próprios sócios. 

CONFERE C')(.E É~ 	 J 
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§22 -  Aos sócios incumbido,, da 	minisraçn poderão eratrbuídos "pro labore" mensais, 

fixados por comum acordo e levado a conta das despesas gerais. 

-- O sócio administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1, 

Código Civil/2002). 

Cláusula 9: A administração Técnica da Sociedade será exercida pelo Diretora Técnica ALEXANDA 

DIAS REIS, já qualificada no presente instrumento, a qual é licenciada para esta atribuição em 

razão de suas qualificações profissionais de Biomédica. 

Cláusula 10: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-

labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes e as possibilidades de caixa da 

sociedade. 

Cláusula 11: Para transigir, remunerar direitos, alienar a propriedade de bens imóveis, ações, 

cotas sociais, oferecer garantas de hipoteca e penhor, é imprescindível o prévio e expresso 

consentimento de sócios que representem à maioria correspondente a 75% (setenta e cinco por 

cento) do capital social, 

IV - DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Cláusula 122,  As deliberações sociais, ainda que impliquem em qualquer alteração do Contrato 

Social, tais como, exemplificativamente, modificações do objeto social, transformação do tipo 

jurídico, incorporação, fusão, cisão, dissolução, liquidação ou extinção da Sociedade, poderão 

ser tomadas por sócios que representem a maioria correspondente a 75% (setenta e cinco por 

cento) do Capital Social, salvo nos casos em que a Lei exigir quórum mais elevado. 

Excepcionadas as convocações extraordinárias, os sócios se reunirão uma vez por ano, nos 

quatro meses seguintes ao término do exercício social, com o objetivo de deliberar sobre o 

balanço anual, designar administradores quando for o caso, bem como tratar de outros assuntos 

constantes da ordem do dia, 

Cnstane Silvo dos Scntos 
Aux. AdmInIstrativo 

Mat. 2670 
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A Convocação se dará pr d:imento escrito, pudendo ser feita por correio eletrônico ou--" 

carta registrada, por exemplo, com a obtenção da ciência individual dos sócios. 

Cláusula 13: Em livro próprio de atos da administração e de registro das reuniões de sócios, 

será lavrada a ata dos trabalhos, ocorrências e deliberações dos sócios, assinada pelos membros 

da mesa e pelos sócios presentes. A ata poderá ser lavrada em forma sumária. Sendo o número 

de sócios superior a dez, será obrigatória a assembleia de quotistas. 

V - DO EXERCÍCIO SOCIAL E RESULTADOS 

Cláusula 14: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, os 

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, 

na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, nos termos do artigo 1065, da Lei 

10406/2002. 

A sociedade poderá levantar demonstrações financeiras intermediárias e distribuir lucros 

apurados, observadas as limitações legais, e ainda distribuir lucros com base nos lucros 

acumulados ou reservas de lucros constantes do último balanço patrimonial. 

Os resultados apurados ao final de cada exercício social deverão ter o destino que vier a ser 

decidido pelos sócios representantes da maioria do capital social, nos termos deste contrato. 

A Sociedade, por deliberação unânime dos sócios, poderá distribuir lucros à conta de lucros 

acumulados ou à conta de reserva de lucros existentes no mais recente balanço anual; 

VI - DA SAÍDA DA SOCIEDADE 

Cláusula 15: Caso qualquer dos sócios manifeste intenção de se retirar da Sociedade, a mesma 

permanecerá com os sócios remanescentes, sendo apurados os haveres do sócio retirante. A 

retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade pelas 

obrigações sociais anteriores, até dois anos depois de averbada a resolução da Sociedade. 

§12-  A retirada ou exclusão de sócio, não o exime também da responsabilidade pelas obrigações 

sociais enquanto não se requerer a averbação da resolução. 

j Cane ao sócio que desejar ceder suas cotas ou retirar-se da Sociedade notificar, por escrito e 

mediante recibo de entrega, a Sociedade e aos outros sócios quotistas, manifestando sua 

intencão, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

LCIóINIFERE 
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Se nenhum dos s000s uJareri do d,r'to de pref renc a no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias após o recebimento do aviso de que trata o parágrafo anterior, tem o sócio cedente a 

liberdade de transferir a sua cota à terceiro(s). Decorrido esse prazo, preceder-se-á a apuração dos 

haveres, que serão pagos e liquidados com base na situação patrimonial da Sociedade no 

momento da ocorrência de tal fato. 

VII -DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula 16: Ocorrendo o falecimento e/ou a interdição de qualquer um dos sócios, a Sociedade 

permanecerá com os seus sócios remanescentes, sendo admitidos os herdeiros do sócio falecido 

ou interdito. Contudo, não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 

remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da Sociedade no momento da ocorrência de tal fato. 

Em hipótese alguma será permitida a alienação de cotas a estranhos à Sociedade, ou a 

admissão de estranhos, sem o consentimento expresso de todos os demais sócios, em contraW 

especiai para modificação deste e admissão do novo sócio, em conformidade com a Cláusula 

Sétima e parágrafos; 

Até que se ultime no processo de inventário, a partilha dos bens deixados pelo de cujus, 

incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais, a representação ativa e passiva dos 

interessados perante a Sociedade. 

Os herdeiros, através de seu inventariante ou representante legal, poderão retirar-se da 

Sociedade. 

O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Sociedade se resolva em 

relação aos seus sócios. 

VUI - DA EXCLUSÃO DE SÓCIO 

Cláusula 17: Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios remanescentes, 

representando mais de 3/4 (três quartos) do capital social, entender que um ou mais sócios estão 

pondo em risco a continuidade da Sociedade, em virtude de atos graves e que configure justa 

causa (Art. 1,076, inciso 1, Código Civil de 2002). 

&12: Será também de pleno direito excluído da Sociedade o sócio declarado falido, ou aquele cuja 

participação tenha sido liquidada para o pagamento de credor particular do sócio. 

XISPOSIOESfJNAIS 
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Cláusula 18: A Sociedade eitra: m liqi'idaçc nos so previstos em lei e será dissolvida por 

deliberação dos sócios representando a maioria do capital social. Nestes casos, o liquidante será 

indicado pelos sócios. Os ativos da sociedade deverão ser utilizados para a quitação de seu passivo, 

devendo 'o saldo, se existente, ser dividido entre os sócios na proporção de sua participação no 

capital social. 

Cláusula 19 O presente contrato social poderá ser alterado, a qualquer tempo e em qualquer de 

seus aspectos, por resolução assinada pelos sócios que representam 3/4 do capital social, 

independentemente do consentimento expresso ou tácito por parte dos demais sócios (Art. 1.076)  

inciso 1, Código Civil de 2002). 

Cláusula 20: Os administradores declaram formalmente, sob as penas da lei, de que não estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, a acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou propriedade 

Cláusula 21: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo/SP para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 

E, por assim terem justo e contratado, lavram, datam e o presente instrumento em três vias, 

obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

São Paulo, 02 de maio de 2020. 

r?77 	 2 &4 
ALEXANDA DIAS REIS GABR 	N H A RODRIGUES 
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